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oORIGEM: pn¡CÄO BrprRÔmCO No 2022.t803.001

T]NIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA):
LIMOEIRO DO NORTE.

Preços No 2 4
DE E

1. ABERTURA:
Ordenador de despesas da SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão (Carona) no

2023.2301-002/SUTRAN à Ata de Registro de Preços N' 20220384, 619áo gerenciador: SECRETARIA DE
GOVERNO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, origem: PREGÄO ELETRÔNICO No 2O22.L8O3.O0IiPMLN,
com fundamento no artigo 15, da Lei Federal N' 8.666/93, visando a AQUISIÇÕES nn ÁCU¡.
ENVASADA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE
TRÂNSITO - SUTRAN DE LIMOEIRO DO NORTE. CE.

2. JUSTIFICATIVA:
FAZ-SE NECESSÁRh A AQUISIÇAO DO PRESENTE OBJETO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE
TER ÁGUA PRÓPRIA PARA CONSUMO DISPoNÍVEL PARA oS SERVIDORES Do ÓRGÃO, BEM
COMO, DE SEUS USUÁRIOS E VISITANTES, ALÉM DA NECESSIDADE DESSE OBJETO EM
CAMPANHAS REALIZADAS PELA SUTRAN, A EXEMPLO DO MAIO AMARELO, SEMANA
NACIONAL DO TR NSITO, SEMANA MUNICIPAL DO PEDESTRE E COBERTURAS DE EVENTOS.

Como se sabe, segundo o artigo 15 da Lei N' 8.666/93, este órgão, visando uma maior celeridade e um melhor
aproveitamento dos recursos públicos pode fazer uso da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
celebrada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, especialmente no âmbito de sua própria
estrutura, na condição de órgão aderente ou "carona", mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE GOVERNO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE,
como órgão gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N" 20220384, em decorrência do PREGÃO
ELETRONICO No 2022.1803.001/PMLN, através da qual promoveu REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÖES DE ÁGUA ENVASADA, VASILHAMES, DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS T]NIDADES GESTORAS DO MTINICIPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE- CE, A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE LMOEIRO DO NORTE
manifestou interesse na contratação.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, as unidades
citadas acima optam por aderir à Ata de Registro de Preços identificada em epigrafe, notadamente quanto aos

itens tratados nos autos,
Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que a empresa abaixo respondeu
positivamente à consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contratação, de
interesse de desta secretaria, através da "carona" à ata de registro de preços identificada acima.
Considerando ainda, que esse fornecedor é de fato o detentor do registro de preços consignado na referida ata.

Considerando pôr fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro.

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇRO/DECLARAÇAO DE ADES,Ã.O À AfA OB
REGISTRO DE PREÇOS em favor da empresa:

FORNECEDOR: A'IACADÃO DAS ÁCU¿,S E cÁS LTDA ME, inscrira no CNPJ No:
10.708.438/0001-82, com endereço à AVD. RUI BARBOSA, No 2502, RUA FRANCISCO REMIGIO

/PMLN, Ata de Registro de
SUPERINTENDÊNCIA

I
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NOR E

SUPBRINTENDÊNCIA DE TRÂNS ITO
uþrt?E norr

1425, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP: 62930-000, contatos: (58)2142-1011 / 9.8869-0
EMAIL: atacadaodasaguasegas@outlook.com, representada pela Sra. Taiana Paiva, portadora
N": 621.092,273-20

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
UNID.
DE
MEDIDA

QUANTIDADE MARCA VIR
TI¡IIT

1

RECARGA DE ÁCUA
MINERAL NATT]RAL
sEM GÁS 20 (vrNrE)

ACONDICIONADA
6A¡ULqFA6
CAPACIDADE DE
VINTE LITROS AS QUAIS
DEVERÃ.O SER
FORNECIDAS EM
REGIME DE COMODATO
PELA CONTRATADA
COM LACRE
INVIOLAVEL COM
PRAZO DE VALIDADE
NAO TNFERIOR A 02 DOIS
MESE E DATA DE
ENVASE N.Ã.O SUPERIOR
A 30 TRINTA DIAS COM
REGISTRO NO ORGAO
COMPETENTE DO
MINISTERIO DA SAÚDE
coNFoRME RESOLUÇÃO
N"23l2006 DA ANVISA E
ALTERAçOES
POSTERIORES E COM AS
SEGUINTES
CARACTERISTICAS: PH
25O C IGUAL OU MAIOR
DE TOCOM ENTREGA
PARCELADA

MINERAL
SEM

LITROS
Ácue
NATURAL cÁs

EM
COM

20

UND 360
CRISTALINA
H20 R$ 7,00

R$
2.520,00

4

Ácua MINERAL sEM
GÁS ADIcIoNADA EM
GARRAFA DE sOOML
PACOTE COM 12
T]NIDADES
REGISTRO DO
MINISTERIODA SAÚDE
ROTULO CONTENDO A
ORIGEM DA ÁCUE
MINERAL COMO: NOME
DA FONTE NATUREZA
DA ÁGUA LOCALIDADE

PACOTE s0 SAN VAIE R$
10,70

R$ 535,00

1
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EST.{DO DO CIIARA
PREFEITURA DO MUNTCÍPTO DE LIMOEIRO DO NORTE

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO

6"2)

UUUÞùùAU lJI\ LAVKI\
NOME E ENDEREÇO DO
CONCESSIONARIO
CONSTANTES FISICO

QUTMTCO COMPOSTÇÄO
ANALITICA E
CLASSIFICAÇÃO ANO
MES DE
ENGAI{RAI'AMENTO E
PRAZO DE VALIDADE
NATURAL SEM GÁS
ACONDICIONADA EM
GAIUAI?A PET TAMPA
COM ROSCA E LACRE
PACOTE COM 12
UNIDADES

Os materiais deverão ser entregues de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e
propostas, bem como edital e anexo do processo de origem.

Limoeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de2023

o MAIA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE LIMOEIRO DO NORTE

)
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ESTADO DO CI,ARA
PREFEITURA DO MUNTCÍPIO DE, LIMOtrIRO DO NOR'TE

SUPIi,RINTENDENCIA D E TRÂNSITO

CONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE,
ORDENADOR DE DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE
NORTE' CNPJ N" 07.891 .67410001-72, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, represenrado
neste ato pelo(a) Sr(a).--, SR. ORDENADOR DE DESPESAS (A) MUNICIPAL, e do outro
lado a Empresa , inscrita no cNpJ No _, com sede na

, CEP , telefone: (J E_mail: de agora em diante denominada CONfnafADA, nestão represurtado petoqa¡
S(u)-, inscrito(a) no CpF sob o N" tem justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO F'UNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo no ,, oriundo e com a Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho
de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO
2.1. AQUTSTÇÕES DE constante do Anexo I do Edital

LOTE _ - (AMPLA pARTrCrpAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA
EPP E

VALOR TOTAL DO LOTE R$_ (_______)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R$ , a ser pago na
proporção da entrega dos produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compras expedidas,
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Ordenador de despesas da
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE LIMOEIRO DO NORTE acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo
pelo setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta
cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de
Limoeiro do Norte/CE, com endereço à Avenida Coronel Antônio Joaquim, 272l,Centro, Limoeiro do Ñorte,
Cearâ, inscrito no CNPJ sob o no 07.89I.67410001-72.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data
até o final do exercício financeiro.

J" sua assinatura e vigerá

cLÁusuLA QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste orçamentária própria Hjir?ffiH
DESPESAS

cLÁusuLA SEXTA - DA oBRrcAçÃo DAs pARTEs

É,2
CPL
da

ITEM DESCRTçÃO UND OUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

01
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ESTADO DO CtilARA
PRIIFIIITI.JRA DO MUNICÍPIO DE I-IMOEIIIO DO NORTE

SUPEIìINTENDENCIA D E TRÂNSITO
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julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo imediato, a contar da "ORDEM DE
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência
da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no.
8.666 dejunho de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em
decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência.
6.3.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo imediato, após a solicitação da Contratante por meio
de Ordem de compra;
7,2. A ordem de compra será por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante;
7.3. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos
mesmos pela Contratada;
7.4. Os produtos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela
Contratante;
7.5. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de
descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções
estabelecidas no Edital e seus arlexos, no contrato e nas demais cominações legais;
7.6. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até48 horas, a
partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor
credenciado pela Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas.
7 .7. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este.
7.8. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do
órgão recebedor.

CLAUSULA OITAVA _ DAS ALTERAçÕNS N REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. n:rñ
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
aditivo, ser restabelecida a relação que as
retribuição da Administração para a justa
econômico-financeiro inicial do contrato,
consolidada.

e termo
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio
na fonna do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n'.8.666193, alterada e

crÁusIJLA NONA - DAS SANÇOES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de l\Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
IIL Multa moratória de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por pafe do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n". tO,SZO
de 17 dejulho de2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor
da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n". 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUsI]LA DÉcIMA _ DA REscISÃo
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78
da Lei no. 8.666 de 21 dejunho de 1993.
10.3, O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS DISPoSICoES FINAIS

I
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ESTADO DO CEARA
PREF'EITIIRA DO M{]NTCÍPIO DE LIMOtrIRO DO NORTE

SU PERINTENDENCIA DE TRÂNSITO
INOVA 1ftÁNSPÀtì ì{(rÀ Dê

<<<RAZAO SOCTAL>>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF N0.>>>
CONTRATADA

¡otr¡

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei no. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir aregulaização e o uso dos produtos pela Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11,7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) sr(a).
Portaria/lvfatrícula No , CPF No representante ¿a SnCngTARIA DE

, cònfonneo Atl øl dat"iñ '

CLÁUSI]LA DÉCIMA DozE_ Do FoRo
12.1, O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei n". 8.666 de 21 dejunho de 1993, alteraáa
e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE ) _de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
SECRETARIA

<<<cNPJ N0, >>>

<<<Secretária(o)>>>
GONTRATANTE

TESTEMTINHAS:
1. CPF N'

CPF NO2.
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